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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Profª Judith de Ollvelra Garcez" 

DECRETO Nº 4.700 DE 31 DE AGOSTO DE 2004 

Declara Ponto Fat:ultati"vo nas RllplllflçOes 
Pl>blit:ilB Municipais. 

CARLOS ÃNGELO NÓBILE, Prefeito do Murucipio de Assis, Estado de Slo 
Paulo, no uso da suas atrlbuiçlles legais, 

Art.1º 

Parigra� llnlco. 

Art. 2° 

Art. 3º 

DECRETA: 

Fica declarado ponto facultativo nas reparliçlles públicas municipais no dia 06 
de Setambro de 2004. . 

O expediente sen\ nonnal aos servidores que prestam serviços na Umpeza 
Púbjlca, Coleta de Lixo, Usina de Reciclagem de Uxo, Unidades de Saõde da 
Secretaria Municipal de Saõde e sujeitos i escala de plantão. 

Este Decreto entrari em vigor na data de sua publicação. 

. Revogam-se as disposiçlies em con!nllrio. 

Prefe_ltura Municipal de Assis, em 31 de Agosto de 2004. 

< 
CARLOS ÃNGELO NÔBILE 

Prefeito M unii:ipal 

. ED PERl!IAÂ LIMA 
• 

Secretário Munii:ipal de Bovemo il Negócios· Jurldicos 
Publicado na Secretaria Municipal de Governo e Nagócios Jurldlcos, em da Agosto de 2004. 
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